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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, definidos nesta Lei.  

 

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito 

Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 

pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 

membros, aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 
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V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 139, DE 17 DE MARÇO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre os parâmetros para a criação e 

funcionamento dos Conselhos Tutelares no 

Brasil, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atribuições legais, em 

cumprimento aos artigos 28 a 31 do seu Regimento Interno e às deliberações da 182ª 

Assembléia Ordinária, realizada no dia 17 de março de 2010, Considerando que o Conselho 

Tutelar constitui-se num órgão essencial do Sistema de Garantia dos Direitos (Resolução nº 

113 do CONANDA), tendo sido concebido pela Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990, para 

desjudicializar e agilizar o atendimento prestado à população infanto-juvenil; 

Considerando que o Conselho Tutelar e os Conselhos Municipal e Distrital dos 

Direitos da Criança e do Adolescente são fruto de intensa mobilização da sociedade brasileira 

no contexto de luta pelas liberdades democráticas, que buscam efetivar a consolidação do 

Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a implementação das 

políticas públicas no plano municipal; 

Considerando que o Conselho Tutelar é órgão essencial para o Sistema de 

Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente na estrutura dos Municípios e das regiões 

administrativas do Distrito Federal; 

Considerando a necessidade de fortalecimento dos princípios constitucionais da 

descentralização políticoadministrativa da política de proteção, promoção e defesa dos 

direitos da criança e do adolescente e a importância do Conselho Tutelar na consolidação da 

proteção integral infanto-juvenil em âmbito municipal e distrital; 

Considerando os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, em 

especial a prevalência dos direitos humanos como forma de afirmação de valores como a 

diversidade, a pluralidade e a dignidade da pessoa humana; 

Considerando a atribuição do CONANDA de estabelecer diretrizes e normas 

gerais quanto à política de atendimento à criança e ao adolescente no que se refere ao papel do 

Conselho Tutelar; 

Considerando os resultados da Pesquisa "Conhecendo a Realidade" (CONANDA, 

2006), que revela a inexistência de Conselhos Tutelares em cerca de 10% dos Municípios 

brasileiros e graves deficiências no funcionamento da maioria dos já constituídos; 

Considerando a necessidade de atualização da Resolução nº 75, de 22 de outubro 

de 2001, do CONANDA, que estabelece os primeiros parâmetros de criação e funcionamento 

dos Conselhos Tutelares em todo o Brasil; 

 

Resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
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Art. 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá, 

preferencialmente, observar as seguintes diretrizes: 

I - eleição mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos 

eleitores do respectivo Município ou Distrito Federal, em processo a ser regulamentado e 

conduzido pelo Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; e 

III - fiscalização pelo Ministério Público. 

 

Art. 6º Os candidatos mais votados serão nomeados Conselheiros Tutelares 

titulares e os demais serão considerados suplentes, pela ordem decrescente de votação. 

§ 1º O mandato será de três anos, permitida uma recondução, mediante novo 

processo de escolha. 

§ 2º O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por período 

consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar do processo de escolha 

subseqüente. 

 

Art. 7º Caberá ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, com a antecedência devida, regulamentar o processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar, mediante resolução específica, observadas as disposições contidas na Lei nº 

8.069, de 1990, na legislação local relativa ao Conselho Tutelar e nas diretrizes estabelecidas 

na presente Resolução. 

§ 1º A resolução regulamentadora do processo de escolha deverá prever, dentre 

outras disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas, 

impugnações, recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie 

no mínimo seis meses antes do término do mandato dos membros do Conselho Tutelar em 

exercício; 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o 

preenchimento dos requisitos previstos no art. 133 da Lei nº 8.069, de 1990; 

c) as regras de campanha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos 

candidatos, com as respectivas sanções; 

e 

d) a criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o processo 

de escolha. 

§ 2º A resolução regulamentadora do processo de escolha para o Conselho Tutelar 

não poderá estabelecer outros requisitos além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei nº 

8.069 de 1990, e pela legislação local correlata. 

§ 3º A relação de condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na legislação local 

com a aplicação de sanções de modo a evitar o abuso do poder político, econômico, religioso, 

institucional e dos meios de comunicação, dentre outros. 

§ 4º O Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente 

deverá envidar esforços para que o processo de escolha ocorra, preferencialmente, no 

primeiro semestre do ano, de modo a evitar coincidência com as eleições gerais e esteja 

finalizado, no mínimo, trinta dias antes do término do mandato dos Conselheiros Tutelares em 

exercício. 
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§ 5º Cabe ao Município ou Distrito Federal o custeio de todas as despesas 

decorrentes do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


